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S U M Á R I O 

Ministérios do Plano e Finanças e da Admi-
nistração Estatal: 

Diploma Ministerial n.° 156/98: 
APROVA OS QUADROS DE PESSOAL COMUM E PRIVATIVO DO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA. 

Ministério da Educaçao: 
Diploma Ministerial n.° 157/98: 

PUBLICA O ESTATUTO ORGÂNICO DA ESCOLA INTERNACIONAL 
DE MAPUTO. 

MINISTÉRIOS DO PLANO E FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 

Diploma Ministerial n.° 156/98 
de 26 de Agosto 

O DECRETO PRESIDENCIAL N.° 9 / 9 6 , DE 2 8 DE AGOSTO, CRIOU 
O INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA E SEU ESTATUTO ORGÂNICO 

DOTANDO-O DE AUTONOMIA TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA- ASSIM, TORNA-SE NECESSÁRIO PROCEDER-SE À CRIAÇÃO DO 
RESPECTIVO QUADRO DE PESSOAL. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO ARTIGO 18 DO 
ESTATUTO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, NA REDACÇÃO 
DADA PELO DECRETO N.° 4 7 / 9 5 , DE 17 DE OUTUBRO, OS 
MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, 
DETERMINAM: 

ARTIGO 1. SÃO APROVADOS OS QUADROS DE PESSOAL COMUM 
E PRIVATIVO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA QUE FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE DIPLOMA. 

ART. 2 . NOS TERMOS DO N,° 3 DO ARTIGO 3 2 DO ESTATUTO 
GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, PODERÃO SER PROVIDOS 
POR CONTRATO OS LUGARES CORRESPONDENTES ÀS CARREIRAS TÉC-
NICAS E OCUPAÇÕES DE APOIO GERAL È TÉCNICA NÃO INTEGRADAS 
EM CARREIRA. 

ART. 3. O NÚMERO DE LUGARES CRIADOS PARA AS OCUPAÇÕES 
PROFISSIONAIS DE APOIO GERAL E TÉCNICA NÃO INTEGRADOS EM 
CARREIRAS, ABRANGE PARA EFEITOS DE EXECUÇÃO DO DISPOSTO 
NO ARTIGO 11 DO REGULAMENTO GERAL DAS CARREIRAS PROFIS-
SIONAIS DA ÁREA COMUM DO APARELHO DO ESTADO, APROVADO 
PELO DIPLOMA MINISTERIAL N.° 4 2 / 9 2 , DE 1 DE ABRIL, O 
CONJUNTO DAS CLASSES ATRIBUÍDAS ÀS RESPECTIVAS OCUPAÇÕES, 
DEVENDO AQUELES QUANDO FOR O CASO, SER DISCRIMINADOS NO 
QUADRO DO PESSOAL ORÇAMENTADO. 

ART. 4 . O PREENCHIMENTO DOS QUADROS DE PESSOAL FICA 
CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADES ORÇAMENTAIS. 

MAPUTO, 21 DE AGOSTO DE 1998. - O MINISTRO DO 
PLANO E FINANÇAS, Tomaz Augusto Salomão. - O MINISTRO 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, Alfredo Maria de São Bernardo 
Cepeda Gamito. 



Quadro Comum do Instituto Nacional de Estatística 

Nível 
central 

Províncias 

Categorias/funções Nível 
central Maputo 

cidade 
Maputo 
prov Gaza Inliam Manica Sofala Tete Zamb. Namp. Niassa Cabo 

Delgado Total 

A - FUNÇÕES DE DIRECÇÃO E CHEFIA: 

A-1. DIRECÇÃO E CHEFIA: 

A-1.1. PRESIDENTE 1 1 
A-1.2. VICE-PRESIDENTE 2 2 
A-1.3. DIRECTOR NACIONAL ... 6 6 
A-1 .4. CHEFE DE DEPARTAMENTO CENTRAL 14 14 
A-1.5. DELEGADO PROVINCIAL 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 
A-1.6. CHEFE DE REPARTIÇÃO CENTRAL . 5 5 
A-1 .7. CHEFE DE SECÇÃO CENTRAL 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

Soma 38 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 49 

A-2. FUNÇÕES DE CONFIANÇA: 
A-2.1. ASSESSOR .. 1 1 
A-2.2. CHEFE DO GABINETE . 1 1 
A-2.3. SECRETÁRIO PARTICULAR . . . . 3 3 
A-2.4. SECRETÁRIO DE RELAÇÕES PÚBLICAS 1 1 

Soma . 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 

B - CATEGORIAS PROFISSIONAIS: 

B - 1 . CARREIRA DE ADMINISTRAÇÃO ESTATAL: 

B-1.1. TÉCNICO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO . . . . 1 1 

B-1 .2. TÉCNICO PRINCIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO 1 1 1 

1 
3 

B-1 .3. TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE 1.® 3 1 1 1 1 1 8 
B-1 .4. TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE 2." 5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 16 
B-1 .5. PRIMEIRO-OFICIAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO 
B-1 .6. SEGUNDO-OFICIAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO . . . 

6 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 

1 

1 1 

1 

1 1 

14 

13 
B-1 .7. TERCEIRO-OFICIAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 
B-1 .8. ASPIRANTE 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 

Soma 19 5 5 5 6 6 7 5 6 5 5 4 78 

B - 2 . CARREIRA DE CARTOGRAFIA: 

B-2.1 . CARTÓGRAFO A PRINCIPAL . . 2 2 
B-2.2 . CARTÓGRAFO A DE 1." 
B-2.3 . CARTÓGRAFO A DE 2." 

3 
6 

1 
2 

4 8 

B-2.4. TÉCNICO DE CARTOGRAFIA B PRIN-
CIPAL . 3 3 

B-2.5 . TÉCNICO DE CARTOGRAFIA B DE 1." 3 3 
B-2.6 . TÉCNICO DE CARTOGRAFIA B DE 2.' 3 3 
B-2.7 . TÉCNICO DE CARTOGRAFIA C PRIN-

CIPAL 11 11 
B-2.8 . TÉCNICO DE CARTOGRAFIA C DE 1." 11 11 
B-2.9 . TÉCNICO DE CARTOGRAFIA C DE 2." 0 0 

Soma 42 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 
2 

45 

B - 3 . OUTRAS OCUPAÇÕES TÉCNICAS: 

B-3.1 . DOCUMENTALISTA A PRINCIPAL T 1 
B-3.2 . DOCUMENTALISTA A DE 1." 1 1 
B-3.3 . DOCUMENTALISTA A DE 2." . . 1 1 
B-3.4. DOCUMENTALISTA B PRINCIPAL 1 1 
B-3.5 . DOCUMENTALISTA B DE 1." . . 1 1 
B-3 . 6 . DOCUMENTALISTA B DE 2." . . . . 1 1 
B-3 .7 . DOCUMENTALISTA C PRINCIPAL 1 
B-3.8 . DOCUMENTALISTA C DE 1A 3 3 
B-3.9 . DOCUMENTALISTA C DE 2A 4 4 
B-3.10. DESENHADOR B DE 2.A 1 1 
B-3.11. DESENHADOR C PRINCIPAL . . . . 1 1 1 3 
B-3.12. DESENHADOR C DE 1.A 1 1 1 1 

1 
5 

B-3.13. DESENHADOR C DE 2.A . 1 1 1 1 4 
Soma .. .. 18 0 0 0 0 0 1 2 1 2 2 

1 
27 

B - 4 . CARREIRA DE DEMOGRAFIA: 

B-4.1 . ESPECIALISTA 2 2 
B-4 .2 . DEMÓGRAFO A PRINCIPAL 2 2 
B-4.3 . DEMÓGRAFO A DE 1.A 5 5 
B-4.4 . DEMÓGRAFO A DE 2.A 8 8 



Províncias 

Categorias/funções Nível 
contral Maputo 

cidade 
Maputo 

Prov Gaza Inhamb Manica Sofala Tete Zamb Namp Niassa 
Cabo 

Delgado Total 

B-4.5. Técnico de demografia B prin-
cipal 1 1 

B-4.6. Técnico de demografia B de 1.A 1 1 
B-4.7. Técnico de demografia B de 2.A 2 2 
B-4.8. Técnico de demografia C prin-

cipal 1 1 
B-4.9. Técnico de demografia C de 1.A 2 2 
B-4.10. Técnico de demografia C de 2.A 3 

3 

Soma 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 27 

B-5. Carreira jurídica: 
B-5.1. Jurista A principal .... 1 1 

1 
B-5.2. Jurista A de 1.A 1 1 
B-5.3 Jurista A de 2.A 1 

Soma 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 

B-6. Carreira de informática: 
B-6.1. Analista de sistemas A principal 
B-6.2. Analista de sistemas A de 1.A 

B-6.3. Analista de sistemas A de 2.A 

3 
2 
2 \ 1 1 1 

3 
2 
2 

13 
B-6.4. Programador C principal 2 1 1 1 

1 1 1 1 5 
B-6.5 Programador C de 1a 4 1 1 1 1 1 

B-6.6 Programador C de 2.A 

Soma 
3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 B-6.6 Programador C de 2.A 

Soma 16 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 49 

C-1. Carreira técnica específica: 
Carreira de estatística: 

C-1. Especialista 4 

C-2. Técnica de estatística A prin-
cipal 5 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 
20 

C-3. Técnico de estatística A de 1. 9 1 2 
2 3 3 2 3 3 2 2 48 

C-4. Técnico de estatística A de 2.A 2 0 

C-5. Técnico de estatística B prin-
cipal 3 1 1 1 1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 1 1 1 1 

1 
1 
1 

1 
1 

14 
16 

C-6. Técnico de estatística B de 1.A 5 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 
18 

C-7. Técnico de estatística B de 2: 5 1 1 
C-8. Técnico de estatística C prin-

cipal 19 2 2 3 3 2 5 4 6 
6 

3 3 3 
3 

3 -
3 

4 
4 

55 
48 

C-9. Técnico de estatística C de 1.A 10 3 3 3 2 1 39 
C-10 Técnico de estatística C de 2.A 16 1 3 2 3 

2 
3 

Soma 96 13 15 14 15 14 19 20 17 15 13 16 267 

Total 265 22 24 23 25 24 31 32 28 26 24 27 551 

Quadro Privativo 

Categorias/funções 
Nível 
central 

Províncias 

Categorias/funções 
Nível 
central Maputo 

cidade 
Maputo 
prov Gaza I'Bane Manica Sofala Tete Zamb Namp. Niassa 

Cabo 
Delgado Total 

D- Carreira de secretariado: 
D-1. Secretário de direcção de 1.A 3 3 
D-2. Secretário de direcção de 2.a 3 
D-3. Secretário-dactilógrafo 6 

6 

D-4. Dactilógrafo de 1.A 3 3 
D-5. Dactilógrafo de 2.A 1 1 

D-6. Dactilógrafo de 3.A 

D-7 Escriturário-dactilógrafo 
Soma . 

1 
1 0 0 0 0 0 

0 
0 1 

18 

D-6. Dactilógrafo de 3.A 

D-7 Escriturário-dactilógrafo 
Soma . 18 0 

0 
0 0 

0 0 
0 

0 0 
0 

0 1 
18 

E- Outras ocupações técnicas: 
E-1. Documentalista D principal . 2 2 
E-2. Documentalista D de 1.A . 1 1 
E-3 Documentalista D de 2.A . 2 2 
E - 4 Desenhador D principal . 

1 
\ 1 

E-5. Oficial de protocolo D de 1.A 1 1 
E-6. Oficial de protocolo D de 2.A 

Soma 
1 0 0 0 1 

8 
E-6. Oficial de protocolo D de 2.A 

Soma 8 0 
0 

0 0 0 0 0 0 0 
0 0 1 

8 



Categorias/funções Nivel 
central 

Províncias 

Categorias/funções Nivel 
central Maputo 

cidade 
Maputo 

prov Gaza Inham. Manica Sofala Tete Zamb. Namp. Niassa Cabo 
Delgado Total 

F- Carreira técnica específica: 
F-1. Técnico de estatística D prin-

c i p a l . 8 g 
F-2. Técnico de estatística D de 1.A 

7 7 F-3. Técnico de estatística D de 2.A 
7 7 

F-4. Auxiliar técnico estatístico . . 
Soma 

4 4 F-4. Auxiliar técnico estatístico . . 
Soma 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 26 

G- Oçupações de apoio geral: 
G-1. Condutor de veículos pesados. 13 13 
G-2. Condutor de veículos ligeiros. 8 8 
G-3. Recepcionista 1 1 
G-4. Electricista 

1 
i 

G -5. Canalizador 1 1 
G-6. Telefonista 1 2 
G-7. Estafeta 2 2 
G-8. Contínuo 4 4 
G-9. Servente 1.3 13 
G-10. Guarda 

Soma 

Total geral 

4 4 G-10. Guarda 

Soma 

Total geral 

49 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 49 

G-10. Guarda 

Soma 

Total geral 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
0 

0 101 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Diploma Ministerial n.° 157/98 

de 26 de Agosto 

PELO DIPLOMA MINISTERIAL N.° 1 0 / 9 5 , DE 2 5 DE JANEIRO, 
FOI FORMALMENTE CRIADA A ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO 
e, PUBLICADOS OS RESPECTIVOS ESTATUTOS. 

HAVENDO NECESSIDADE DE ADEQUAR A ESTRUTURA E ORGANI-
ZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ESCOLA ÀS CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CURRÍCULO BRITÂNICO, PIARA CONTINUAR 
a. ASSEGURAR a" EDUCAÇÃO DE FILHOS DE MEMBROS DO CORPO 
DIPLOMÁTICO ACREDITADO EM MOÇAMBIQUE, DE DIPLOMATAS 
MOÇAMBICANOS, DE COOPERANTES TRABALHANDO AO SERVIÇO DO 
ESTADO MOÇAMBICANO AO ABRIGO DE ACORDOS BILATERAIS E 
OUTROS, BEM COMO DOS FUNCIONÁRIOS DAS ORGANIZAÇÕES NÃO-
-GOVERNAMENTAIS E OUTRAS CRIANÇAS COM NECESSIDADE E INTE-
resse em ter uma educação em língua inglesa, com reco-
nhecimento internacional. 

USANDO DA FACULDADE QUE ME É CONFERIDA PELO ARTIGO 4 
do Decreto Presidencial 10/96, de 28 de Agosto, de-
termino: 

ARTIGO 1 - 1. A ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO, (ABRE-
VIADAMENTE, E I M ) , LOCALIZADA NA RUA DE NACHINGWEA E 
c r i a d a pe lo D i p l o m a MINISTERIAL n .° 1 0 / 9 5 , d e 2 5 DE JANEI-
ro, é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de 
PERSONALIDADE JURÍDICA e AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E PEDA-
gógica, nos termos definidos nos Estatutos em anexo ao 
PRESENTE DIPLOMA, DO QUAL SÃO PARTE INTEGRANTE. 

2 . A E I M É UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO QUE MINISTRA O 
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E O ENSINO GERAL EM INGLÊS, DA PRÉ-PRIMÁ-
RIA ATÉ À PRÉ-UNIVERSITÁRIA, MINISTRANDO O CURRÍCULO BRITÂNICO. 

3 . A E I M ESTÁ SUJEITA À TUTELA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
NOS TERMOS DESTE DIPLOMA, DOS SEUS ESTATATOS EM ANEXO, E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

ART. 2. A E I M ORIENTA-SE PELOS PRINCÍPIOS, OBJECTIVOS E 
ESTRUTURA GERAL DO SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO DEFINIDOS 
NOS ARTIGOS 1, 2 E 6 À 12 DA LEI N.° 6 / 9 2 , DE 6 DE MAIO, 
COM AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS E INERENTES À ADMINISTRAÇÃO 
DO CURRÍCULO BRITÂNICO COM VALIDADE INTERNACIONAL. 

ART. 3 - 1. CONSTITUEM RECEITAS PRÓPRIAS DA ESCOLA 
INTERNACIONAL DE MAPUTO: 

- AS TAXAS DE MATRÍCULAS E AS PROPINAS ESCOLARES; 
- AS DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS OU SUBSÍDIOS INSCRITOS NO 

ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO; 
- OS DONATIVOS OU QUAISQUER OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE 

ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU 
ESTRANGEIRAS; 

- QUAISQUER RECEITAS PROVENIENTES DAS SUAS ACTIVI-
DADES; 

- QUAISQUER OUTRAS RECEITAS CONSIGNADAS PARA O EFEITO. 

2 . AS PROPINAS DEVIDAS PELA FREQUÊNCIA DA ESCOLA INTER-
NACIONAL DE MAPUTO SÃO EM REGRA, PAGAS EM MOEDA LIVRE-
MENTE CONVERTÍVEL OU EQUIVALENTE EM MOEDA NACIONAL. 

ART. 4. O PATRIMÓNIO DA ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO 
é CONSTITUÍDO PELA UNIVERSALIDADE DOS BENS ADQUIRIDOS E DOS 
QUE VIEREM A SER ADQUIRIDOS NA PROSSECUÇÃO DOS SEUS OBJEC-
TIVOS E ATRIBUIÇÕES. 

ART. 5 . É PUBLICADO, EM ANEXO AO PRESENTE DIPLOMA 
E DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE, O ESTATUTO ORGÂNICO DA 
ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO. 

ART. 6. SÃO REVOGADAS TODAS AS DISPOSIÇÕES DO DIPLOMA 
MINISTERIAL N.° 1 3 4 / 9 6 , DE 6 DE NOVEMBRO, BEM COMO O 
ESTATUTO PUBLICADO EM SEU ANEXO. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, EM MAPUTO, 11 DE JUNHO DE 
1998 . - O MINISTRO DA EDUCAÇÃO, Arnaldo Valente Nha-
voto. 

Estatuto Orgânico da Escola Internacional de Maputo 
C A P I T U L O I 

Objectivos, natureza e atribuições 

ARTIGO 1 

(Objectivos) 

1. A ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO, TAMBÉM CONHECIDA 
PELO NOME INTERNATIONAL SCHOOL OF MAPUTO, E ADIANTE DENO-



minada abreviadamente EIM, é uma instituição pública de 
ensino que tem como objectivo principal proporcionar a 
educação de crianças e jovens estrangeiros cujas famílias 
trabalham na República de Moçambique bem como de 
outros interessados nacionais e estrangeiros, utilizando 
o currículo britânico em inglês, com validade interna-
cional. 

2. A EIM ministra o ensino pré-escolar e o ensino geral, 
da pré-primária até ao pré-universitário estruturados em 
quatro níveis, designadamente: 

a) Nível 1 (Key Stage 1): da pré-primária até à 2.A 

classe; 
b) Nível 2 (Key Stage 2): da 3.a até 6.a classe; 
c) Nível 3 (Key Stage 3): da 7.a até 9.a classe; 
d) Nível 4 (Key Stage 4): da 10.a até à pré-universi-

tária 

3. A organização e estrutura dos níveis e classes, 
incluindo o acréscimo de classes adicionais, poderão ser 
alteradas seguindo o processo da aprovação do Plano Anual 
e Orçamento da EIM e sem prejuízo dos princípios e 
objectivos que orientam o ensino da EIM. 

ARTIGO 2 

(CURRÍCULO) 

1. A EIM rege-se pelos objectivos e princípios gerais 
da educação na República de Moçambique, adoptando o 
currículo britânico e metodologias pedagógicas específicas 
e administrando os exames do IGCSE e HIGCS, da 
Universidade de Cambridge na Inglaterra. 

2. A língua de ensino na EIM é o inglês. 
3. Para efeitos de equivalência ao Sistema Nacional 

de Educacão e da emissão dos respectivos certificados e 
diplomas escolares, qualquer alteração material do currí-
culo será submetida à entidade competente do Ministério 
da Educação para aprovação, após verificação da sua 
correspondência com o SNE e as regras da certificação 
escolar internacional. 

4. Ressalvado o disposto no n.° 3 do artigo 1 e sob 
proposta do Conselho da Escola Internacional de Maputo, 
qualquer mudança, substituição ou alteração material do 
currículo será aprovada pelo Ministro da Educação. 

ARTIGO 3 

(NATUREZA) 

1. A Escola Internacional de Maputo é uma pessoa 
colectiva de direito público, dotada de personalidade jurí-
dica e autonomia administrativa e pedagógica, nos termos 
definidos no presente estatuto. 

2. A EIM responde com património próprio pelas dívi-
das, encargos e responsabilidade civil perante terceiros nos 
termos da legislação aplicável às pessoas colectivas de 
direito público. 

ARTIGO 4 

( A u t o n o m i a e a t r i b u i ç õ e s ) 

No âmbito da sua autonomia, a EIM tem a capacidade 
de: 

a) Organizar e leccionar cursos de ensino pré-escolar 
e de ensino geral conforme a sua estrutura pre-
vista no n.° 2 do artigo 1; 

b) Implementar o currículo nacional britânico, orga-
nizando e elaborando o programa e os meios 

de ensino bem como os meios e critérios de ava-
liação dos cursos nos termos do artigo 2 e de 
forma a serem reconhecidos internacionalmente; 

c) emitir relatórios regulares para os pais e encarrega-
dos de educação sobre o progresso de cada 
aluno; 

d) emitir os certificados das classes que ministra; 
e) Organizar e administrar exames externos interna-

cionais; 
f) Recrutar, contratar, promover, desvincular, res-

cindir os contratos e exercer a acção disciplinar 
em relação ao corpo docente e pessoal técnico-
-administrativo; 

g) Recrutar, seleccionar, propor a nomeação, o exer-
cício da acção disciplinar e a desvinculação do 
director e do director pedagógico da EIM; 

h) Elaborar e aprovar regulamentos internos da 
função do pessoal e da administração da EIM, 
incluindo a fixação e alteração dos direitos, 
deveres e regalias; 

i) Pronunciar-se sobre a tabela de salários e outra 
remuneração do pessoal da EIM; 

j) Gerir quaisquer verbas que lhe sejam atribuídas 
pelo Orçamento Geral do Estado dentro das nor-
mas sobre a sua execução orçamental e presta-
ção de contas; 

k) Gerir e dispor das demais receitas referidas no 
artigo 27; 

l) Gerir e dispor do seu património adquirido ou por 
adquirir, com observância da legislação apli-
cável; 

m) Estabelecer cooperação e intercâmbio cultural, des-
portivo, académico, e profissional com entidades 
nacionais e internacionais; 

n) Exercer quaisquer actividades no seu domínio e 
competência. 

ARTIGO 5 

1. A Escola Internacional de Maputo é uma instituição 
de educação internacional e, nos termos da lei e destes 
Estatutos sob tutela do Ministério da Educação. 

2. A tutela do Ministério da Educacão visa a verificação 
do cumprimento da lei pela direcção e demais pessoal 
da Escola Internacional de Maputo através de inspeccões, 
inquéritos e sindicâncias 

3. Verificado o incumprimento da lei, o Ministro da 
Educação determinará as medidas adequadas a aplicar nos 
termos dos estatutos da Escola Internacional dê Maputo 
e demais legislação aplicável. 

4. A Escola Internacional de Maputo, através do Con-
selho da escola, submete anualmente um relatório das 
actividades e da auditoria e contas, bem coroo o Plano 
anual e orçamento ao Ministro da Educação, podendo este 
solicitar informações e esclarecimentos complementares. 

5. Qualquer alteração destes Estatutos será feita por 
diploma do Ministro da Educação, sob proposta do Con-
selho da EIM. 

6. A selecção, nomeação, contratação, exoneração, sus-
pensão, exercício da acção disciplinar, ou rescisão do 
contrato bem como a fixação dos termos e condições de 
prestação de serviços, do Director ou Director Pedagógico 
procederá nos termos destes Estatutos. 



ARTIGO 6 
(Corpo discente) 

O CORPO DISCENTE DA ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO 
É COMPOSTO DE: 

A) FILHOS DE MEMBROS DO CORPO DIPLOMÁTICO ACREDITADO 
NO PAÍS, DO PESSOAL DAS ORGANIZAÇÕES E PROJECTOS 
DAS NAÇÕES UNIDAS, DE ORGANIZAÇÕES INTERNA-
CIONAIS NÃO-GOVERNAMENTAIS E QUE TENHAM 
ACORDOS DE COOPERAÇÃO BILATERAL, BEM COMO DE 
COOPERANTES EM SERVIÇO NA REPÚBLICA DE MOÇAM-
BIQUE; 

B) FILHOS DE PAI, MÃE OU AMBOS, AO SERVIÇO DO CORPO 
DIPLOMÁTICO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE; 

C) OUTRAS CRIANÇAS E JOVENS FILHOS DE CIDADÃOS ESTRAN-
GEIROS OU NACIONAIS NÃO ABRANGIDAS NAS ALÍNEAS 
ANTERIORES DESDE QUE HAJA VAGAS. 

ARTIGO 7 

(Número de alunos) 

1. O NÚMERO MÁXIMO DÈ ALUNOS POR TURMA É FIXADO em 
25 (VINTE E CINCO). 

2. POR RAZÕES DE COMPLEXIDADE LINGUÍSTICA E CULTURAL DA 
EIM E PARA MELHOR GARANTIR A QUALIDADE DO ENSINO E DOS 
PADRÕES PEDAGÓGICOS, O NÚMERO REFERIDO NO PARÁGRAFO 
ANTERIOR PODE SER REDUZIDO POR DETERMINAÇÃO DO CONSELHO 
DA EIM, SOB PROPOSTA E PARECER DO CONSELHO DA DIRECÇÃO. 

ARTIGO 8 
(Taxa de matricules e propinas) 

1. PELA FREQUÊNCIA DA EIM; SÃO DEVIDOS UMA TAXA DE 
MATRÍCULA, DEPÓSITO PARA LIVROS E PROPINAS COBRÁVEIS EM 
MOEDA LIVREMENTE CONVERTÍVEL OU O EQUIVALENTE EM MOEDA 
NACIONAL. 

2. A TAXA DE MATRÍCULA DESTINA-SE A COBRIR AS DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS DO ALUNO E A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE 
HABILITAÇÕES, 

3 . O DEPÓSITO PARA LIVROS CONSTITUI UMA CAUÇÃO PARA 
CUSTEAR QUALQUER PERDA OU DANO DOS LIVROS ESCOLARES E DA 
BIBLIOTECA OU OUTROS MATERIAIS DA ESCOLA UTILIZADOS PELO 
ALUNO. O DEPÓSITO SERÁ DEVOLVIDO NA ALTURA DA SAÍDA DO 
ALUNO, VERIFICADO O PAGAMENTO GLOBAL DAS PROPINAS E O 
NÃO REGISTO DE NENHUMA DÍVIDA PELA PERDA OU DANO DE 
QUALQUER LIVRO OU OUTRO MATERIAL DA ESCOLA INCLUINDO O DA 
BIBLIOTECA. 

4 . AS PROPINAS SÃO PAGAS EM TRÊS PRESTAÇÕES ANTES DO 
INÍCIO DE CADA TRIMESTRE DO ANO ESCOLAR. 

5. A FALTA DO PAGAMENTO DAS PROPINAS ATÉ AO DÉCIMO 
DIA DEPOIS DO INÍCIO DO TRIMESTRE É MOTIVO DE EXPULSÃO 
DO ALUNO DA EIM, SALVO NOS CASOS PREVISTOS NO NÚMERO 
SEGUINTE. 

6. PODERÁ SER EXCEPCIONALMENTE CELEBRADO ENTRE O DIREC-
TOR DA EIM E O PAI OU ENCARREGADO DA EDUCAÇÃO DO ALUNA, 
UM CONTRATO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES, NOS TERMOS 
REGULAMENTADOS PELO CONSELHO DA EIM. 

7. A REVISÃO DAS PROPINAS ASSENTA NAS NECESSIDADES 
ORÇAMENTAIS DE PROVIDENCIAR UM ENSINO CONFORME OS 
OBJECTIVOS DEFINIDOS NO ARTIGO 1 E SERÁ DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADA. 

8. COM VISTA À ACTUALIZAÇÃO PERMANENTE, O VALOR DAS 
PROPINAS, QUAISQUER DESCONTOS E BOLSAS DE ESTUDO, BEM 
COMO OS PROCEDIMENTOS INERENTES, SÃO FIXADOS NO PLANO 
ANUAL DA EIM, DEVENDO O VALOR DAS PROPINAS PARA O ANO 
ESCOLAR SEGUINTE SER DIVULGADO ATÉ AO FIM DO TERCEIRO 
TRIMESTRE DO ANO ESCOLAR CM CURSO. 

9. A CONCESSÃO DE QUALQUER DESCONTO OU BOLSA DE ESTU-
DO CARECE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO ESCRITA PELO CONSELHO DA 
DIRECÇÃO E PROCEDERÁ CONFORME O REGULAMENTO APROVADO 
NO PLANO ANUAL. 

CAPÍTULO I I 

D a direcção 
SECÇÃO I 

Orgãos de direcção 
ARTIGO 9 

(Princípios gerais) 

1. A DIRECÇÃO DA ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO É 
EXERCIDA PELOS SEGUINTES ÓRGÃOS: 

A) CONSELHO DA EIM; 
b) CONSELHO DA DIRECÇÃO; 

c) DIRECTOR DA EIM; 
d) DIRECTOR PEDAGÓGICO. 

2. A DIRECÇÃO DA EIM É ASSISTIDA NO EXERCÍCIO DAS SUAS 
FUNÇÕES PELO GESTOR DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DEMAIS 
FUNCIONÁRIOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS. 

3 . O DIRECTOR DA EIM É NOMEADO PELO MINISTRO DA 
EDUCAÇÃO, SOB PROPOSTA DO CONSELHO DA EIM. 

4. O DIRECTOR PEDAGÓGICO DA EIM, É NOMEADO PELO 
MINISTRO DA EDUCAÇÃO, SOB PROPOSTA DO CONSELHO DA EIM. 

5. O GESTOR DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS É SELECCIONADO 
POR MEIO DE CONCURSO PÚBLICO E CONTRATADO PELO DIRECTOR, 
OUVIDO O CONSELHO DA EIM. 

SECÇÃO II 

Do Conselho de EIM 
ARTIGO 10 

(Natureza e composição) 

1. O CONSELHO DA EIM É A ESTRUTURA SUPERIOR DE DIREC-
ÇÃO DA ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO QUE REÚNE REPRE-
SENTANTES DO GOVERNO, DOS PAIS E ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÃO DOS ALUNOS E DO CORPO DOCENTE DA EIM. 

2. O CONSELHO DA EIM É CONSTITUÍDO POR: 

A) DOIS (2) REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO; 
b) UM (1) REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 

ESTRANGEIROS E COOPERAÇÃO; 
c) TRÊS (3) REPRESENTANTES DOS PAIS E ENCARREGADOS 

DE EDUCAÇÃO DOS ALUNOS; 
d) DOIS (2) REPRESENTANTES DO CORPO DOCENTE. 

3. CADA MEMBRO DO CONSELHO DA EIM TERÁ UM SUPLEN-
TE QUE O SUBSTITUIRÁ EM CASO DE AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO. 

4. PARTICIPAM NAS SESSÕES DO CONSELHO DA EIM, SEM 
DIREITO A VOTO, O DIRECTOR E O DIRETOR PEDAGÓGICO. 

5. PODERÃO PRÍTICIPAR SEM DIREITO A VOTO, OUTROS CONVI-
DADOS EM FUNÇÃO DA MATÉRIA AGENDADA. 

6. PARA ASSUNTO DE NATUREZA CONFIDENCIAL, DESIGNADA-
MENTE O EXERCÍCIO DE ACÇÃO DISCIPLINAR, EXONERAÇÃO E/OU 
DESVINCULAÇÃO DO DIRECTOR, DO DIRECTOR PEDAGÓGICO E OUTRO 
PESSOAL DO CORPO DOCENTE DA EIM, O CONSELHO DA EIM 
PODERÁ REUNIR EM CONVOCAÇÃO RESTRITA SEM A PRESENÇA DO 
MEMBRO VISADO. 

ARTIGO 11 
(Designação dos membros) 

1. OS REPRESENTANTES DO CORPO DOCENTE E SEUS SUPLENTES 
SÃO ELEITOS NA ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES, DEVENDO UM 



MEMBRO REPRESENTAR OS Key Stage 1 E 2 E OUTRO OS Key 
Stage 3 E 4 , NOS SEGUINTES TERMOS: 

a) U M REPRESENTANTE E SEU SUPLENTE SERÁ ELEITO DE 
entre os membros do corpo docente afecto aos 
Key Stage 1 e 2; 

b) UM REPRESENTANTE E SEU SUPLENTE SERÁ ELEITO DE 
ENTRE OS MEMBROS DO CORPO DOCENTE AFECTO AOS 
Key Stage 3 E 4. 

2. OS REPRESENTANTES, E OS SEUS SUPLENTES, DOS PAIS E 
ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS ALUNOS SÃO ELEITOS EM 
ASSEMBLEIA DE PAIS. 

3 . OS REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E COOPERAÇÃO E OS 
SEUS SUPLENTES SÃO INDICADOS POR MEIO DE DESPACHO 
DO RESPECTIVO MINISTÉRIO. 

4 . OS NOMES DOS MEMBROS E SEUS SUPLENTES, NOMEADOS 
OU ELEITOS, CONFORME O CASO, SERÃO COMUNICADOS POR ESCRITO 
AO PRESIDENTE DO CONSELHO DA E I M . 

5 . A ELEIÇÃO DOS MEMBROS REALIZA-SE NA SEGUNDA SEMANA 
DO PRIMEIRO TRIMESTRE DO ANO ESCOLAR E SEMPRE QUE HAJA 
UM LUGAR VAGO. 

ARTIGO 12 

(Condições do mandato dos membros) 

1. O PRESIDENTE DO CONSELHO DA E I M É DESIGNADO DE 
ENTRE OS REPRESENTANTES DO GOVERNO. 

2 . O MANDATO DOS MEMBROS ELEITOS DO CONSELHO DA 
E I M TEM A DURAÇÃO DE DOIS ANOS RENOVÁVEIS, PODENDO 
TER UM MÁXIMO DE DOIS MANDATOS SEGUIDOS. 

3 . O MANDATO DO PRESIDENTE DO CONSELHO DA E I M É DE 
DOIS ANOS. 

4 . CASO UM MEMBRO, OU SEU SUPLENTE, NÃO COMPAREÇA 
EM MAIS DE 2 REUNIÕES DO CONSELHO DA E I M SEM RAZÃO FUN-
DAMENTADA, CADUCARÁ O SEU MANDATO. 

5 . A ELEIÇÃO E CONTINUAÇÃO DO MANDATO DE UM 
MEMBRO REPRESENTANTE DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCA-
ÇÃO DOS ALUNOS DEPENDE DE TER UM FILHO OU CRIANÇA SOB SUA 
TUTELA MATRICULADO NA E I M . 

6 . PELA PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO DA E I M , OS MEMBROS 
NÃO TERÃO DIREITO A NENHUMA REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DA E I M . 

7 . OS MEMBROS DO CONSELHO DA E I M , REPRESENTANTES DO 
GOVERNO E DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS ALUNOS 
NÃO DEVERÃO TER QUALQUER VÍNCULO CONTRATUAL OU OUTRA FORMA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A E I M . 

8 . O PRESIDENTE É SUBSTITUÍDO, NA SUA AUSÊNCIA OU IMPE-
DIMENTO POR UM DOS MEMBROS REPRESENTANTES PERMANENTES 
DO GOVERNO. 

ARTIGO 13 

(Reunião e quorum) 
1. O CONSELHO DA E I M REÚNE: 

A) PELO MENOS DUAS VEZES EM CADA TRIMESTRE SENDO 
UMA NO INÍCIO E OUTRA NO FINAL DO TRIMESTRE; 

b) ATÉ 2 8 DE FEVEREIRO PARA A APRECIAÇÃO E DECISÃO 
SOBRE O RELATÓRIO FINAL E AUDITORIA DAS CONTAS; 

C) ATÉ 15 DE MAIO PARA CONSIDERAR E PLANIFICAR A ELA-
BORAÇÃO DO PLANO ANUAL E ORÇAMENTO; 

d) ATÉ 3 0 DE JUNHO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO 
PLANO ANUAL E ORÇAMENTO. 

2 . O QUORUM DO CONSELHO DA E I M PARA DELIBERAR VALI-
DAMENTE É DE PELO MENOS CINCO DOS SEUS MEMBROS. 

3 . SE NA HORA, DATA E LOCAL MARCADO NÃO SE ACHAR CONS-
TITUÍDO O QUORUM PREVISTO NA ALÍNEA ANTERIOR, O CONSELHO 
REUNIRÁ E DECIDIRÁ VALIDAMENTE ACHANDO-SE PRESENTES PELO 

MENOS TRÊS DOS SEUS MEMBROS, SENDO UM DELES O PRESIDENTE 
OU SEU SUBSTITUTO, QUARENTA E CINCO MINUTOS DEPOIS 
DA HORA MARCADA NA MESMA DATA E LOCAL. 

4 . AS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DA E I M SÃO TOMADAS 
POR MAIORIA SIMPLES DOS VOTOS DOS MEMBROS PRESENTES, 
TENDO O PRESIDENTE VOTO DE QUALIDADE EM CASO DE EMPATE. 

5 . AS REUNIÕES DO CONSELHO DA E I M REALIZAM-SE NAS 
INSTALAÇÕES DA E I M . 

6 . A CONVOCAÇÃO DO CONSELHO DA E I M É POR ESCRITO 
COM PELO MENOS SETE DIAS DE ANTECEDÊNCIA NO CASO DA 
REUNIÃO ORDINÁRIA E CINCO DIAS NO CASO DA REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA PODENDO O CONSELHO, POR MAIORIA SIMPLES DOS SEUS 
MEMBROS, APROVAR POR ESCRITO OUTRO MEIO DE CONVOCAÇÃO. 

7. O PESSOAL DA SECRETARIA DA E I M SERVE PARA OS EFEITOS 
DE SECRETARIADO DO CONSELHO DA ESCOLA. 

ARTIGO 14 

(Competência) 

COMPETE AO CONSELHO DA E I M : 

a) APRECIAR E APROVAR O PLANO ANUAL E O ORÇAMENTO 
RELATIVOS AO ANO SEGUINTE; 

b) APRECIAR E APROVAR O RELATÓRIO ANUAL INCLUINDO 
A AUDITORIA DAS CONTAS DO ANO TRANSACTO; 

c) FISCALIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO ANUAL, ORÇA-
MENTO, RELATÓRIO E AUDITORIA, TENDO O DIREITO 
DE SOLICITAR E RECEBER AS INFORMAÇÕES RELEVANTES; 

d) NO EXERCÍCIO DAS SUAS COMPETÊNCIAS DE APRECIAÇÃO, 
APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PLANO ANUAL, ORÇA-
MENTO, RELATÓRIO ANUAL E AUDITORIA, E, ATRAVÉS 
DOS SEUS REPRESENTANTES DEVIDAMENTE CREDENCIA-
DOS, TER ACESSO AOS LIVROS, CONTAS, ARQUIVOS E 
DEMAIS INFORMAÇÃO DA E I M ; 

e) SOLICITAR E RECEBER INFORMAÇÃO E RELATÓRIOS REFE-
RENTES A ASSUNTOS SOBRE OS FUNCIONÁRIOS DA E I M 
ATRAVÉS DOS SEUS REPRESENTANTES DEVIDAMENTE 
CREDENCIADOS; 

F) INFORMAR O MINISTRO DA EDUCAÇÃO SOBRE O PLANO 
ANUAL, ORÇAMENTO, AUDITORIA E OUTRAS INFORMAÇÕES 
SOLICITADAS; 

G) INFORMAR OS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS 
ALUNOS SOBRE O PLANO ANUAL, ORÇAMENTO E OUTRAS 
INFORMAÇÕES SOLICITADAS; 

h) DELIBERAR SOBRE A SITUAÇÃO DA E I M E DETERMINAR AS 
PRINCIPAIS LINHAS DAS POLÍTICAS DA ESCOLA, AS 
ACÇÕES NECESSÁRIAS A REALIZAR E A RESOLUÇÃO DE 
QUAISQUER PROBLEMAS LEVADOS AO SEU CONHECIMEN-
TO, DE ACORDO COM OS OBJECTIVOS ESTIPULADOS NO 
ARTIGO 1 E CONFORME A ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 
DOS ÓRGÃOS DA DIRECÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E CON-
SULTA DA E I M ; 

i ) DETERMINAR AS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA OS TRABALHOS 
DO DIRECTOR E DO DIRECTOR PEDAGÓGICO DE ACORDO 
COM OS PRINCÍPIOS E OBJECTIVOS DEFINIDOS NESTES 
ESTATUTOS; 

J) PROPOR A ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA E I M , EM CON-
SULTA COM OS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
DOS ALUNOS, OUVIDO O CONSELHO DC DIRECÇÃO; 

k) APROVAR OS REGULAMENTOS E NORMAS PREVISTAS NOS 
ESTATUTOS, INCLUINDO O SEU PRÓPRIO REGIMEN TO; 

L) PROPOR AO MINISTRO DA EDUCAÇÃO OS PROCEDIMENTOS, 
CRITÉRIOS E QUALIFICAÇÕES, SALÁRIOS E OUTRAS RE-
MUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS, REALIZAR O PROCESSO 
DE RECRUTAMENTO, SELECÇÃO, PROPOSTA DE no-



MEAÇÃO, EXONERAÇÃO E EXERCÍCIO DE ACÇÃO DISCI-
PLINAR DO DIRECTOR E DO DIRECTOR PEDAGÓGICO DA 
EIM; 

m) SUPERINTENDER O PROCESSO DE RECRUTAMENTO, SELEC-
ÇÃO, CONTRATAÇÃO, EXERCÍCIO DE ACÇÃO DISCIPLINAR 
E DESVINCULAÇÃO, DO GESTOR ADMINISTRATIVO, 
PESSOAL DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO; 

N) DECIDIR SOBRE DESPESAS E INVESTIMENTOS COM UM 
VALOR ACIMA DE U S $ 5 0 0 0 , 0 0 , NÃO ABRANGIDOS NO 
PLANO E ORÇAMENTOS ANUAIS; 

O) DECIDIR SOBRE MATÉRIAS FUNDAMENTAIS RELATIVAS AO 
PATRIMÓNIO DA EIM; 

P) APRECIAR E PRONUNICAR-SE SOBRE A TABELA SALARIAL E 
OUTRAS REMUNERAÇÕES. 

SECÇÃO III 

Do CONSELHO DA DIRECÇÃO, DIRECTOR 
E DIRECTOR PEDAGÓGICO 

ARTIGO 15 

(Conselho da direcção) 

1. O CONSELHO DA DIRECÇÃO DA E I M É, COMO COLECTIVO DE 
DIRECÇÃO REUNINDO AS RESPECTIVAS COMPETÊNCIAS DOS SEUS 
MEMBROS, O ÓRGÃO DE GESTÃO QUE REÚNE SEMANALMENTE O 
DIRECTOR, O DIRECTOR PEDAGÓGICO E O GESTOR DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, PODENDO SER CONVIDADOS A PARTICIPAR, SEM 
DIREITO A VOTO, OS CHEFES DO Key Stages 1, 2 , 3 E 4 , 
MEMBROS DO CORPO DOCENTE E OUTRO PESSOAL DA EIM. 

2. O CONSELHO DA DIRECÇÃO DA E I M É CONVOCADO E PRE-
SIDIDO PELO DIRECTOR. 

3. COMPETE AO CONSELHO DA DIRECÇÃO ASSEGURAR O CUMPRI-
MENTO DOS PLANOS E PROGRAMAS DE ACTIVIDADE DA E I M ATRA-
ves DA EXECUÇÃO DE TODOS OS ACTOS NECESSÁRIOS À CORRECTA 
DIRECÇÃO E GESTÃO DA E I M BEM COMO A PROSSECUÇÃO DOS 
OBJECTIVOS PEDAGÓGICOS, NOMEADAMENTE: 

a) ELABORAR OS PROJECTOS E PLANOS DE ACTIVIDADES COM 
BASE NAS NECESSIDADES DE FORMAÇÃO E À LUZ DO 
PLANO ANUAL E ORÇAMENTO; 

b) ELABORAR OS PROJECTOS DE PLANO ANUAL, DE ORÇA-
MENTO ANUAL E MENSAL E DO RELATÓRIO ANUAL DA 
SUA EXECUÇÃO; 

c) ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DO PLANO ANUAL, BEM 
COMO A SUA ELABORAÇÃO ATEMPADA ATÉ 15 DE JU-
NHO, REFERENTE AO ANO ESCOLAR SEGUINTE; 

d) ASSEGURAR O CUMPRIMENTO E CONTINUIDADE GLOGAL 
DO PROGRAMA PEDAGÓGICO C DO CURRÍCULO, GLO-
BALMENTE, ENTRE OS Key Stages 1, 2 , 3 E 4 E DAS 
RESPECTIVAS TURMAS; 

e) ASSEGURAR A OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO 
ESCOLAR INTERNACIONALMENTE RECONHECIDA DA 
EIM, BEM COMO O CUMPRIMENTO DOS TERMOS E 
CONDIÇÕES DC TAL CERTIFICAÇÃO; 

F) PROPOR E FUNDAMENTAR A ADMISSÃO E DESVINCULAÇÃO 
DO CORPO DOCENTE DA E I M , ELABORANDO E IMPLE-
MENTANDO O PLANO DC DESVINCULAÇÃO E RECRUTA-
MENTO DO ANO SEGUINTE ATÉ 3 0 DE AGOSTO DO 
ANO EM CURSO, CONFORME AS NECESSIDADES DA EIM; 

g ) ASSEGURAR O EXERCÍCIO DA ACÇÃO DISCIPLINAR DO 
CORPO DOCENTE E PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO; 

H) VERIFICAR E PRONUNCIAR-SE SOBRE A AVALIAÇÃO DO 
CORPO DOCENTE E DISCENTE DA E I M ; 

I) ELABORAR PARA APROVAÇÃO DO CONSELHO DA E I M , AS 
NORMAS RELACIONADAS COM A DISCIPLINA DOS DO-
CENTES E ALUNOS DA E I M ; 

J) ELABORAR E APROVAR O REGIMENTO DO CONSELHO DE 
DIRECÇÃO; 

k) DAR PARECER SOBRE TODOS OS ASSUNTOS RELATIVOS AO 
FUNCIONAMENTO DA EIM; 

L) INFORMAR O CONSELHO DA E I M SOBRE O PLANO ANUAL, 
ORÇAMENTO E OUTRAS INFORMAÇÕES SOLICITADAS OU 
DE INTERESSE. 

4 . O CONSELHO DA DIRECÇÃO FUNCIONA COM BASE EM 
MÉTODOS DE TRABALHO QUE ASSEGURAM A PARTICIPAÇÃO DE 
TODOS OS SEUS MEMBROS NO PROCESSO DE TOMADA DE DECISÕES, 
SUA EXECUÇÃO E CONTROLO CONFORME AS SUAS ATRIBUIÇÕES E 
COMPETÊNCIAS E a DISCUSSÃO PARTICIPATIVA c o m a dec i são e 
RESPONSABILIDADE DO DIRECTOR E DO DIRECTOR PEDAGÓGICO, 
CONFORME AS RESPECTIVAS COMPETÊNCIAS. 

5 . NO REGIMENTO DO CONSELHO, SERÃO FIXADAS AS FORMAS 
E METODOLOGIAS DE DELIBERAÇÃO RELATIVAMENTE À MATÉRIA 
EM ANÁLISE. 

6. O CONSELHO DE DIRECÇÃO REÚNE-SE ORDINARIAMENTE 
UMA VEZ POR SEMANA E EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CON-
VOCADO POR INICIATIVA DO DIRECTOR OU POR SOLICITAÇÃO 
DE UM DOS RESTANTES MEMBROS. 

ARTIGO 16 

(Do director da escola) 

1. O DIRECTOR RESPONSABILIZA-SE PELO FUNCIONAMENTO 
CORRECTO E EFICIENTE DA ESCOLA INTERNACIONAL DE MAPUTO, 
REPRESENTANDO A E I M NO PLANO INTERNO E EXTERNO E ASSE-

GURANDO A SUA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO GLOBAL ATRAVÉS DOS 
ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO E CONSULTA E DOS SERVIÇOS TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVOS, PRESTANDO CONTAS DAS SUAS FUNÇÕES AO CONSELHO 
DA E I M . 

2. NO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, COMPETE ESPECIFICA-
MENTE AO DIRECTOR DA E I M : 

a) ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS RESPONSABILIDADES E 
DOS DEVERES DO CONSELHO DA DIRECÇÃO; 

b) EXERCER A DIRECÇÃO E CONTROLO GLOBAL DE TODAS 
AS ACTIVIDADES DA E I M , VELANDO PELO EXACTO 
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS E PELA 
CORRECTA APLICAÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL CON-
SOANTE OS OBJECTIVOS E RESPONSABILIDADE PEDA-
GÓGICAS DEFINIDOS NO ARTIGO 1; 

C) AGIR EM ESTREITA ARTICULAÇÃO E COLABORAÇÃO COM 
O DIRECTOR PEDAGÓGICO NAS ÁREAS DAS RESPEC-
TIVAS COMPETÊNCIAS; 

d) INFORMAR REGULARMENTE O CONSELHO SOBRE A SITUAÇÃO 
DA EIM, NOMEADAMENTE O FUNCIONAMENTO, AS 
REALIZAÇÕES, AS DIFICULDADES, RESPECTIVAS SOLU-
ÇÕES OU PROPOSTAS DE ACÇÃO CONFORME O CASO; 

E) COORDENAR, SUPERINTENDER E FISCALIZAR O FUNCIONA-
MENTO DE TODOS OS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 
EIM; 

F) ATRAVÉS DO DIRECTOR PEDAGÓGICO, ASSEGURAR A COOR-
DENAÇÃO E ORIENTAÇÃO DA ACTIVIDADE PEDAGÓGICA 
E DIDÁCTICA DOS KEY STAGES; 

g) EM COORDENAÇÃO COM O CONSELHO DA DIRECÇÃO ELA-
BORAR ATÉ 15 DE JUNHO, PARA A APROVAÇÃO DO 
CONSELHO DA E I M , O PLANO E ORÇAMENTO DA E I M 
DO ANO SEGUINTE, INCLUINDO O PLANO DE AQUISI-
ÇÃO E RENOVAÇÃO DOS LIVROS ESCOLARÈS E OUTRO 
MATERIAL DIDÁCTICO, O QUADRO DE PROPINAS, DESCON-
TOS E BOLSAS E QUADRO DE PESSOAL E SALÁRIOS; 

H) EM COORDENAÇÃO COM O CONSELHO DA DIRECÇÃO, 
ELABORAR E APRESENTAR ATÉ 15 DE FEVEREIRO O 
RELATÓRIO FINAL REFERENTE A CADA ANO LECTIVO; 

I) EXERCER A ACÇÃO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DAS SUAS 
COMPETÊNCIAS; 



j) AUXILIAR O DIRECTOR PEDAGÓGICO NO PROCESSO DO 
RECRUTAMENTO OU DESVINCULAÇÃO DO CORPO DOCEN-
TE PARA DECISÃO DO CONSELHO DE DIRECÇÃO; 

k) CELEBRAR OS CONTRATOS DO CORPO DOCENTE E TÉCNI-
CO-ADMINISTRATIVO DA E I M DE ACORDO COM AS 
DECISÕES DO CONSELHO DA DIRECÇÃO SEGUINDO 
OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS E EM 
CONFORMIDADE COM O QUADRO DE PESSOAL E O 
PLANO ANUAL E ORÇAMENTO; 

L) ASSEGURAR BOAS RELAÇÕES ENTRE A E I M , OS PAIS E 
ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO BEM COMO INFORMAR-
-LHE SOBRE A SITUAÇÃO E OUTROS ASPECTOS DE FUN-
CIONAMENTO DA ESCOLA; 

M) ASSEGURAR BOAS RELAÇÕES ENTRE A E I M E A COMUNI-
DADE; 

n) PROMOVER E MANTER INTERCÂMBIO ESCOLAR, RELAÇÕES 
COM OUTRAS INSTITUIÇÕES CONGÉNERES E COM ORGA-
NIZAÇÕES NACIONAIS E INTERNACIONAIS ESCOLARES. 

o) SOB PROPOSTA DO DIRECTOR PEDAGÓGICO, OUVIDO O 
CONSELHO DA E I M , NOMEAR OS CHEFES DOS Key 
Stages; 

p) PODERÁ MINISTRAR AULAS NUM TOTAL EQUIVALENTE A UM 
TERÇO DA RESPONSABILIDADE DIDÁCTICA DO CORPO 
DOCENTE, INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 
DO CORPO DOCENTE NA SUA AUSÊNCIA TEMPORÁRIA; 

q) REPRESENTAR A POSIÇÃO DO CONSELHO DA DIRECÇÃO 
NO CONSELHO DA E I M ; 

r) REPRESENTAR A E I M EM JUÍZO E FORA DELE; 
s) REALIZAR OUTRAS TAREFAS E ACÇÕES CONFORME AS NECES-

SIDADES DA BOA ADMINISTRAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
NA E I M . 

ARTIGO 17 

(Director Pedagógico) 

1. O DIRECTOR PEDAGÓGICO É O SUBSTITUTO LEGAL DO DIREC-
TOR DA E I M NA SUA AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO. 

2 . NO DESEMPENHO DAS SUAS FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS, O 
DIRECTOR PEDAGÓGICO ATÉ EM ESTREITA ARTICULAÇÃO E COLABO-
RAÇÃO COM O DIRECTOR E SUBORDINA-SE AO DIRECTOR EM MATÉ-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTROS ASSUNTOS FORA DAS SUAS ÁREAS 
DE COMPETÊNCIA E PRESTA CONTAS DAS SUAS FUNÇÕES AO CONSE-
LHO DA E I M E AO DIRECTOR. 

3 . COMPETE ESPECIFICAMENTE AO DIRECTOR PEDAGÓGICO: 

a) COORDENAR OS PLANOS E PROGRAMAS DE ACTIVIDADES 
PEDAGÓGICAS RELATIVOS AO CALENDÁRIO ESCOLAR, AO 
CORPO DOCENTE, À PROGRAMAÇÃO DIDÁCTICA E PEDA-
GÓGICA BEM COMO À UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA 
E I M ; 

b) COORDENAR, ORIENTAR E IMPLEMENTAR O PROGRAMA 
DIDÁCTICO E PEDAGÓGICO, E RESPECTIVAS ACTIVIDADES, 
DOS Key Stages E RESPECTIVAS TURMAS, ORIEN-
TANDO E SUPERVISANDO O DESEMPENHO DOS CHEFES 
DOS Key Stages; 

c) PROPOR A NOMEAÇÃO DOS CHEFES DOS Key Stages; 
d) SUPERVISAR A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA E MÉTODOS 

DA AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO E COMPORTA-
MENTO DOS ALUNOS, AUXILIANDO O DIRECTOR NO 
PROCESSO DA ADMISSÃO DOS ALUNOS; 

e) SUPERVISAR A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA E MÉTODOS 
DA AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO E COMPORTA-
MENTO DO CORPO DOCENTE, AUXILIANDO O DIRECTOR 
NA AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DO 
CORPO DOCENTE; 

F) PROPOR PARA DECISÃO DO CONSELHO DE DIRECÇÃO E 
IMPLEMENTAR UM PROGRAMA DE APERFEIÇOAMEN-

TO TÉCNICO-PROFISSIONAL, TREINO E RECICLAGEM 
SOBRE NOVOS CURRICULA E MÉTODOS DIDÁCTICOS 
E PEDAGÓGICOS PARA OS DOCENTES COM VISTA A 
ASSEGURAR O BEM DESEMPENHO DO PROGRAMA E 
ACREDITAÇÃO CURRICULAR DA E I M ; 

G) PARTICIPAR NO SISTEMA E PROCESSO DE DISCIPLINA E 
EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA DOS ALUNOS; 

h) PARTICIPAR NAS TAREFAS DO DOMÍNIO DE RELAÇÕES PÚ-
BLICAS DA E I M ; 

I) AUXILIAR O DIRECTOR NO PROCESSO DO RECRUTAMENTO 
DO CORPO DOCENTE, FAZENDO A PROPOSTA E PARE-
CER DO RECRUTAMENTO OU DESVINCULAÇÃO PARA 
DECISÃO DO CONSELHO DA DIRECÇÃO; 

J) COORDENAR E APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJECTOS, 
INICIATIVAS E PROGRAMAS DA ÁREA PEDAGÓGICA DE-
TERMINADOS PELO CONSELHO DE DIRECÇÃO, CON-
FORME O PLANO ANUAL DA E I M ; 

k) PODERÁ MINISTRAR AULAS NUM TOTAL EQUIVALENTE A 
UM TERÇO DA RESPONSABILIDADE DIDÁCTICA DO CORPO 
DOCENTE, INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 
DO CORPO DOCENTE NAS SUAS AUSÊNCIAS TEMPORÁ-
RIAS; 

L) REALIZAR OUTRAS TAREFAS E ACÇÕES CONFORME AS NECES-
SIDADES PEDAGÓGICAS DA E I M ; 

m) EXERCER POR DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, OUTRAS 
FUNÇÕES. 

SECÇÃO VI 

ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

ARTIGO 18 

(Serviços de administração) 

1. OS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO ABRAGEM AS SEGUINTES 
ÁREAS DE ACTIVIDADE: 

a) CONTABILIDADE; 
b) COBRANÇA DAS TAXAS DE MATRÍCULAS, DE DEPÓSITO PARA 

LIVROS E PROPINAS E A ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE FACTURA E PAGAMENTOS DAS MESMAS; 

c) APROVISIONAMENTO E CONTROLO DOS stocks DOS 
LIVROS E OUTROS MATERIAIS DIDÁCTICO-PEDAGÓGICOS; 

d) PROCESSOS ESCOLARES DOS ALUNOS; 
e) RECURSOS HUMANOS; 

F) MANUTENÇÃO; 
G) APROVISIONAMENTO E CONTROLO DO MATERIAL DE MA-

NUTENÇÃO E OUTROS EQUIPAMENTOS. 

2 . O GESTOR DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO É RESPONSÁVEL 
PELA PLANIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, CONTROLO E COORDENAÇÃO DO 
SECTOR ADMINISTRATIVO COM VISTA AO FUNCIONAMENTO EFICIENTE 
DA E I M , REALIZANDO UM APROVEITAMENTO RACIONAL DOS 
MEIOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS E SUBORDINA-SE AO 
DIRECTOR DA EIM'A QUEM PRESTA CONTAS DAS ACTIVIDADES NA 
ÁREA SOB SUA RESPONSABILIDADE. 

3 . O GESTOR DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO TEM AINDA 
AS SEGUINTES COMPETÊNCIAS: 

a) ASSEGURAR A GESTÃO ORÇAMENTAL DIÁRIA COM VISTA AO 
APROVEITAMENTO EFICIENTE E RACIONAL DOS MEIOS 
PATRIMONIAIS, MATERIAIS E FINANCEIROS DA E I M , 
A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO APROVADO E O CORRECTO 
CUMPRIMENTO DOS PROGRAMAS ESTABELECIDOS; 

b) ORGANIZAR E MANTER OS LIVROS E CONTAS DE CONTABI-
LIDADE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E AS 
NORMAS E PADRÕES DE CONTABILIDADE DE FORMA A 
PERMITIR UMA FÁCIL E ADEQUADA AUDITORIA; 

c) ORGANIZAR E SUPERVISAR OS ARQUIVOS E PROCESSOS 
INDIVIDUAIS DOS ALUNOS; 



d) Organizar e manter uma base de dados computa-
dorizada, articulando os dados financeiros e 
processos individuais dos membros do corpo 
discente e docente e do pessoal técnico-adminis-
trativo; 

E) GARANTIR O CONTROLO DOS BENS PATRIMONIAIS DA E I M , 
ORGANIZANDO E REALIZANDO INVENTÁRIOS PERÍODICOS 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE O 
PATRIMÓNIO DO ESTADO; 

F) EXERCER A SUPERVISÃO DO DESEMPENHO DE FUNÇÕES 
DO PESSOAL SOB SUA RESPONSABILIDADE; 

g) Contribuir para a elaboração do projecto do 
PLANO ANUAL E ORÇAMENTO; 

h) TOMAR AS MEDIDAS PERTINENTES NO CASO DE VERI-
FICAÇÃO DO NÃO PAGAMENTO DAS TAXAS DE MATRÍ-
CULA, DEPÓSITO DE LIVROS E AS PROPINAS, INFOR-
MANDO AO CONSELHO DE DIRECÇÃO DA EIM; 

i) PREPARAR OS PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS, DESCONTOS 
E BOLSAS DE ESTUDO PARA DECISÃO PELO CONSELHO 
DE DIRECÇÃO DA E I M ; 

J) COOPERAR E ASSEGURAR OS SERVIÇOS DE AUDITOR A DOS 
LIVROS E CONTAS DA E I M ; 

k) MANTER INFORMADO O CONSELHO DE DIRECÇÃO E OUTROS 
ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO FINANCEIRA 
DE E I M , REPONDENDO ÀS SOLICITAÇÕES DE INFOR-
MAÇÃO DAQUELES; 

L) PARTICIPAR NAS SESSÕES DO CONSELHO DE DIRECÇÃO PARA 
FACILITAR O ACESSO À INFORMAÇÃO RELEVANTE ÀS 
DECISÕES DO DIRECTOR DA E I M E DO DIRECTOR 
PEDAGÓGICO E CONTRIBUINDO PARA AS DECISÕES 
PERTINENTES AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 

M) REALIZAR OUTRAS TAREFAS PRÓPRIAS DO SEU CARGO QUE 
LHE SEJAM ATRIBUÍDAS PELO DIRECTOR. 

4 . A ÁREA DE RECURSOS HUMANOS TEM AS SEGUINTES COM-
PETÊNCIAS: 

a) A ORGANIZAÇÃO DOS ARQUIVOS E PROCESSOS INDIVIDUAIS 
DO PESSOAL DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA 
E I M ; 

b) A PREPARAÇÃO E SUPERVISÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS 
CONTRATOS DE EMPREGO DO PESSOAL DOCENTE 
E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, INCLUINDO OS CONTRATOS 
DE OCUPAÇÃO DAS CASAS E FLATS DE HABITAÇÃO E 
OS CONTRATOS DE TELEFONES, ÁGUA E LUZ ASSEGURANDO 
O SEU DEVIDO PAGAMENTO PELA PESSOA RESPON-
SÁVEL; 

C) PROPOR PARA APROVAÇÃO DO CONSELHO DE DIRECÇÃO 
O EMPREGO DO PESSOAL DE APOIO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS. 

5 . A ÁREA DE MANUTENÇÃO TEM AS SEGUINTES COMPETÊN-
CIAS: 

A) ASSEGURAR A MANUTENÇÃO, LIMPEZA E GESTÃO FÍSICA 
DO EQUIPAMENTO, ESTRUTURAS E BENS PATRIMONIAIS 
DA E I M , INCLUINDO AS CASAS DE HABITAÇÃO E FLATS 
DO PESSOAL DOCENTE DA E I M , GARANTINDO O APRO-
VISIONAMENTO DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
TAIS EFEITOS; 

b) ELABORAR E IMPLEMENTAR UM PROGRAMA DE LIMPEZA, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUI-
PAMENTOS DA E I M ; 

C) GARANTIR A LIMPEZA, REPARAÇÃO C MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA E I M ; 

d) SUPERVISAR E CONTROLAR A UTILIZAÇÃO E ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS DA E I M . 

C A P I T U L O I I I 

Órgãos Executivos e de Consulta 

ARTIGO 19 

(Enumeração) 

NA E I M FUNCIONAM OS SEGUINTES ÓRGÃOS EXECUTIVOS E DE 
CONSULTA, RESPECTIVAMENTE: 

a) CHEFES DOS Key Stages 1, 2, 3 E 4; 
b) CONSELHOS PEDAGÓGICOS DO Key Stages 1, 2 , 3 E 4 , 
C) ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES; 
d) ASSEMBLEIA DOS PAIS; 

E) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES; 
F) CONSELHO DOS ALUNOS. 

ARTIGO 2 0 

(Chefes d o s key s t a g e s 1, 2, 3 e 4 ) 

1. OS CHEFES DO Key Stages SÃO O ÓRGÃO EXECUTIVO PARA 
A ÁREA PEDAGÓGICA NA RESPECTIVA Key Stage E SUBORDINAM-
-SE AO DIRECTOR PEDAGÓGICO DA E I M A QUEM PRESTAM CONTAS 
DAS ACTIVIDADES NA ÁREA SOB SUA RESPONSABILIDADE. 

2 . CADA CHEFE É REPONSÁVEL PELA ORIENTAÇÃO, ADMINISTRA-
ÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E COORDENAÇÃO DA PLANIFICAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DE ENSINO-APRENDIZAGEM DO RES-
PECTIVO Key Stages. 

3 . A SELECÇÃO DOS CHEFES DE Key Stage SERÁ FEITA DC 
ENTRE OS PROFESSORES DE CATEGORIA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
MAIS ELEVADA COM PREFERÊNCIA PARA AQUELES QUE POSSUAM 
UM ALTO NÍVEL DE ORGANIZAÇÃO, INICIATIVA E PLANIFICAÇÃO DAS 
ACTIVIDADES ESCOLARES BEM COMO REVELEM UMA COMPE-
TÊNCIA DISTINTA NO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DOCENTE. 

4 . OS CHEFES DE Key Stage SÃO NOMEADOS PELO DIRECTOR, 
SOB POPOSTA E PARECER DO DIRECTOR PEDAGÓGICO OUVIDOS, O 
CONSELHO PEDAGÓGICO E O CONSELHO DA E I M . 

5 . NO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, NO RESPECTIVO Key 
Stage, COMPETE-LHES: 

a) GARANTIR A RIGOROSA APLICAÇÃO DOS CURRICULA DAS 
DISCIPLINAS E CARGAS HORÁRIAS PREVISTAS NOS PRO-
GRAMAS DE ENSINO; 

B) FAZER CUMPRIR O CALENDÁRIO ESCOLAR ASSIM COMO O 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO EM VIGOR; 

C) CONTROLAR SISTEMATICAMENTE O PLANO DE TRABALHO 
ESTABELECIDO; 

d) COORDENAR OS TRABALHOS DO CONSELHO PEDAGÓGICO 
DO RESPECTIVO Key Stage; 

e) APOIAR A INTEGRAÇÃO PROFISSIONAL DE NOVOS MEMBROS 
DO CORPO DOCENTE NO RESPECTIVO Key Stage; 

f ) VELAR PELO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DE TODOS 
OS PROFESSORES DO SEU Key Stage; 

g) GARANTIR A REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES EXTRACURRI-
CULARES NO RESPECTIVO Key Stage; 

H) PROMOVER A REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES COMUNITÁRIAS; 
I) VELAR PELA CORRECTA UTILIZAÇÃO DO MATERIAL E DO 

EQUIPAMENTO; 
J) ESTUDAR E PROPOR MEDIDAS QUE GARANTAM O CUMPRI-

MENTO DOS PLANOS DE ESTUDO E PROGRAMAS ESTA-
BELECIDOS NOS CURSOS; 

k) CONTROLAR AS AVALIAÇÕES PERIÓDICAS E FINAIS DOS 
ALUNOS; 

L) REALIZAR OUTRAS TAREFAS PRÓPRIAS DO CARGO QUE LHES 
SEJAM ATRIBUÍDAS PELO DIRECTOR PEDAGÓGICO DA 

E I M ; 

M) AGIR COMO MODERADORES DO CONSELHO DOS ALUNOS, 
NO CASO DAS TURMAS DOS Key Stages 3 E 4; 

ri) EXERCER, POR DELEGAÇÃO, OUTRAS FUNÇÕES. 



ARTIGO 21 

(Conselhos Pedagógicos) 

1. OS CONSELHOS PEDAGÓGICOS SÃO ÓRGÃOS SUPERIORES DE 
CONSULTA SOBRE A ACTIVIDADE PEDAGÓGICA DA RESPECTIVA Key 
Stage, COMPETINDO-LHES ESTUDAR E APRESENTAR AO DIRECTOR 
PEDAGÓGICO PROPOSTAS DE METODOLOGIAS DE APLICAÇÃO DOS 
PROGRAMAS CURRICULARES DOS CURSOS DE ESTUDO. 

2 . COMPETE AINDA AOS CONSELHOS PEDAGÓGICOS: 

a) VELAR PELA APLICAÇÃO E MATERIALIZAÇÃO DA POLÍTICA 
EDUCATIVA NA E I M ; 

b) ESTUDAR E PROPOR FORMAS DE APERFEIÇOAMENTO SIS-
TEMÁTICO DA ACTIVIDADE PEDAGÓGICA COM O OBJEC-
TIVO DE ASSEGURAR A LECCIONAÇÃO DE UM ENSINO 
DE BOA QUALIDADE EM GERAL DE ACORDO COM OS 
PADRÕES DE ACREDITAÇÃO ESCOLAR INTERNACIONAL; 

C) PLANIFICAR E PROPOR AS METODOLOGIAS E OS PROGRAMAS 
DE ENSINO PARA CADA CLASSE E DISCIPLINA; 

d) ESTUDAR O CURRÍCULO E FAZER PROPOSTAS VISANDO O 
SEU DESENVOLVIMENTO, INCLUINDO A PLANIFICAÇÃO 
DOS MEIOS HUMANOS E MATERIAIS BEM COMO DOS 
INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS. 

3 . OS CONSELHOS PEDAGÓGICOS SUBDIVIDEM-SE DE ACORDO 
COM O QUATROS NÍVEIS EXISTENTES NA ESCOLA OU SEJA, A CADA 
NÍVEL CORRESPONDE UM CONSELHO PEDAGÓGICO, PODENDO OS 
Key Stages 1 E 2 , POR UM LADO, E 3 E 4 POR OUTRO, REUNIR 
NUMA ÚNICA SESSÃO PARA MELHOR ARTICULAÇÃO E EFICÁCIA DOS 
RESPECTIVOS TRABALHOS. 

4 . OS CONSELHOS PEDAGÓGICOS SÃO CONSTITUÍDOS PELOS 
SEGUINTES ELEMENTOS: 

a) O DIRECTOR PEDAGÓGICO DA E I M ; 
b) O CHEFE DO RESPECTIVO Key Stages; 
c) TODOS OS PROFESSORES QUE LECCIONAM NO RESPECTIVO 

NÍVEL. 

5 . OS CONSELHOS PEDAGÓGICOS REÚNEM SEMANALMENTE, 
PODENDO SER CONVOCADOS PELO CHEFE DO Key Stages E/OU 
PELO DIRECTOR PEDAGÓGICO, SEMPRE QUE SE MOSTRE NECESSÁ-
RIO PARA ASSEGURAR A ACTIVIDADE PEDAGÓGICA E DIDÁTICA 
DA E I M INCLUINDO A DIVULGAÇÃO DAS DECISÕES DA DIRECÇÃO 
DA E I M E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTE PARA AS ACTIVIDA-
DES PEDAGÓGICAS E DIDÁCTICAS. 

6 . OS CONSELHOS PEDAGÓGICOS FUNCIONAM COM BASE EM 
MÉTODOS PARTICIPATIVOS DE TRABALHO, ASSEGURANDO A PARTICI-
PAÇÃO DE TODOS OS SEUS MEMBROS NO PROCESSO DE DISCUSSÃO 
E DE TOMADA DE DECISÕES E COMBINANDO A DISCUSSÃO PARTI-
CIPATIVA COM A DECISÃO E RESPONSABILIDADE DO DIRECTOR 
PEDAGÓGICO E DO CHEFE DO Key Stages, CONFORME AS RESPEC-
TIVAS COMPETÊNCIAS. 

ARTIGO 2 2 

(Assembleia dos professores) 

1. A ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES É CONSTITUÍDA POR TODOS 
OS MEMBROS QUE COMPÕEM O CORPO DOCENTE DA E I M E É 
ÓRGÃO DE CONSULTA E DISCUSSÃO SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE 
COMUM. 

2 . POR UMA MAIORIA SIMPLES DOS MEMBROS DO CORPO 
DOCENTE A E I M DOS RESPECTIVOS Key Stages, DEVE SER ELEITO 
NA ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES UM REPRESENTANTE DOS Key 
Stages 1 E 2 , E SEU SUPLENTE, E UM REPRESENTANTE DOS Key 
Stages 3 E 4 , E SEU SUPLENTE, QUE PARTICIPARÃO NAS REUNIÕES 
DO CONSELHO DA E I M EM REPRESENTAÇÃO DO CORPO DOCENTE. 

3 . A ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES É DIRIGIDA E CONVOCADA 
POR UMA MESA COMPOSTA DOS MEMBROS REPRESENTANTES DOS 
PROFESSORES DO CONSELHO DA E I M . 

4 . ATRAVÉS DOS SEUS MEMBROS NO CONSELHO DA E I M , A 
ASSEMBLEIA DOS PROFESSARES SERÁ CONSULTADA NA ELABORAÇÃO 
DO PLANO ANUAL, DO PLANO E PROGRAMA DE ACTIVIDADES DI-
DÁCTICO-PEDAGÓGICAS E DEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE, DEVEN-
DO SEUS MEMBROS REPRESENTANTES DAR RELATÓRIOS PERIÓDICOS 
DOS TRABALHOS E DECISÕES A TOMAR E TOMADAS PELO CONSELHO 
DA E I M . 

5 . A ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES REUNIRÁ PELO MENOS 
UMA VEZ POR TRIMESTRE ESCOLAR E SEMPRE QUE SE MOSTRE CON-
VENIENTE PARA A DISCUSSÃO E CONSIDERAÇÃO DE DECISÕES E 
OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE, INCLUINDO A ELEIÇÃO DOS SEUS 
MEMBROS REPRESENTANTES. 

6 . NA BASE DE UM PEDIDO ESCRITO E FUNDAMENTADO, A 
ASSEMBLEIA DOS PROFESSORES PODE APRESENTAR QUALQUER 
ASSUNTO DE INTERESSE PARA A CONSIDERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE 
DIRECÇÃO DA E I M , CONFORME AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES E 
COMPETÊNCIAS. 

ARTIGO 23 

(Assembleia dos pais) 

1. A ASSEMBLEIA DOS PAIS É CONSTITUÍDA POR TODOS OS PAIS 
E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
E I M . 

2 . A ASSEMBLEIA DOS PAIS É O ÓRGÃO DE CONSULTA E DIS-
CUSSÃO SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE COMUM, ATRAVÉS DO 
QUAL SERÃO ELEITOS OS MEMBROS REPRESENTANTES DOS PAIS E 
ENCARREGADOS DA EDUCAÇÃO NO CONSELHO DA E I M . 

3 . A ASSEMBLEIA DOS PAIS É CONVOCADA E DIRIGIDA POR 
UMA MESA COMPOSTA PELOS MEMBROS REPRESENTANTES DOS 
PAIS E ENCARREGADOS DA EDUCAÇÃO NO CONSELHO DA E I M . 

4 . ATRAVÉS DOS SEUS MEMBROS A ASSEMBLEIA DOS PAIS 
SERÁ CONSULTADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL E ORÇAMENTO 
DO PLANO E PROGRAMAS DE ACTIVIDADES DIDÁCTICAS E PEDA-
GÓGICAS E DEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE, DEVENDO SEUS 
MEMBROS REPRESENTANTES DAR RELATÓRIOS PERIÓDICOS DOS TRA-
BALHOS E DECISÕES TOMADAS PELO CONSELHO DA E I M INCLUINDO 
PELO MENOS UMA REUNIÃO POR TRIMESTRE ESCOLAR. 

5. NA BASE DE UM PEDIDO ESCRITO E FUNDAMENTADO, A 
ASSEMBLEIA DOS PAIS PODE APRESENTAR QUALQUER ASSUNTO DE 
INTERESSE PARA A CONSIDERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO DA 
E I M , CONFORME AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS. 

6 . POR UMA MAIORIA DOS PAIS E ENCARREGADOS DA EDUCA-
ÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NA E I M E PRESENTES NA REUNIÃO 
DEVIDAMENTE CONVOCADA PARA O EFEITO, DEVEM SER ELEITOS 
TRÊS MEMBROS REPRESENTANTES DOS PAIS E ENCARREGADOS DA 
EDUCAÇÃO NO CONSELHO DA E I M E OS RESPECTIVOS SUBSTITUTOS, 
DEVENDO, NA MEDIDA DO POSSÍVEL, INCLUIR PAIS E ENCARREGA-
DOS DA EDUCAÇÃO DOS ALUNOS E TODOS OS Key Stages. 

ARTIGO 24 

(Conselho dos alunos) 

1. O CONSELHO DOS ALUNOS É UM ÓRGÃO DE CONSULTA E 
DISCUSSÃO DE ASSUNTOS DE INTERESSE COMUM. 

2 . O CONSELHO DOS ALUNOS É CONSTITUÍDO PELOS CHEFES 
DAS TURMAS DOS Key Stages 3 E 4 E PELOS CHEFES DE GRUPO 
DAS RESPECTIVAS TURMAS, ELEITOS DEMOCRATICAMENTE PELOS 
COMPONENTES DAS MESMAS. 

3 . O CONSELHO DOS ALUNOS SERÁ DIRIGIDO POR UMA MESA 
COMPOSTA DE UM PRESIDENTE, UM VICE-PRESIDENTE E UM 
SECRETÁRIO ELEITOS POR UM MANDATO DE UM ANO PELOS ALUNOS 
DOS Key Stages 3 E 4 EM ELEIÇÕES A REALIZAR NAS PRIMEIRAS 
3 SEMANAS DO PRIMEIRO TRIMESTRE DO ANO ESCOLAR. 

4 . OS CHEFES DOS Key Stages 3 E 4 AGIRÃO COMO ANI-
MADORES DO CONSELHO DOS ALUNOS, NOMEADAMENTE COM A 



ORGANIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES E REUNIÕES E A FACILITAÇÃO E SU-
PERVISÃO DOS PROGRAMAS E ACTIVIDADES REALIZADAS PELO 
CONSELHO DOS ALUNOS. 

5 . O CONSELHO DOS ALUNOS PODERÁ ELABORAR E, COM AUTO-
RIZAÇÃO PRÉVIA POR ESCRITO DO CONSELHO DE DIRECÇÃO, LEVAR 
A CABO PROGRAMAS E ACTIVIDADES ESCOLARES EXTRACURRICULARES 
E COMUNITÁRIAS. 

6. NA BASE DE UM PEDIDO ESCRITO E FUNDAMENTADO O 
CONSELHO DOS ALUNOS PODE APRESENTAR ASSUNTOS DE INTERESSE 
PARA A CONSIDERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO DA E I M , CON-
FORME AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS. 

7. NOS TERMOS DOS PRESENTES ESTATUTOS E DO REGIMENTO 
DO CONSELHO DA E I M , UM REPRESENTANTE DO CONSELHO DE 
ALUNOS PODERÁ PARTICIPAR NAS REUNIÕES DAQUELE ÓRGÃO. 

8 . A PADTICIPAÇÃO DOS ALUNOS NO RESPECTIVO CONSELHO É 
VOLUNTÁRIA. 

ARTIGO 25 

(Associação dos pais e professores) 

1. A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E PROFESSORES É UM AGRUPA-
MENTO SOCIAL DE PAIS E PROFESSORES QUE PROGRAMA E REALIZA 
ACTIVIDADES SÓCIO-CULTURAIS PARA O BENEFÍCIO DA E I M E O 
RELACIONAMENTO ENTRE PAIS, PROFESSORES, ALUNOS, DIRECÇÃO 
E COMUNIDADE. 

2 A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E PROFESSORES DEVE REUNIR PELO 
MENOS DUAS VEZES POR TRIMESTRE DO ANO ESCOLAR, SENDO A 
PARTICIPAÇÃO DE NATUREZA VOLUNTÁRIA. 

3 . A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E PROFESSORES É PRESIDIDA POR 
UM PRESIDENTE ELEITO PELOS PARTICIPANTES. 

C A P Í T U L O I V 

Dos Recursos Humanos, Patrimoniais e Financeiros 
SECÇÃO I 

Plano anual e orçamento 

ARTIGO 26 

(Plano anual e orçamento) 

1. O PLANO ANUAL E ORÇAMENTO DA E I M INCLUI OS SEGUIN-
TES ELEMENTOS: 

a) O PLANO DE AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DOS LIVROS ES-
COLARES E OUTRO MATERIAL DIDÁCTICO; 

b) O QUADRO DE PROPINAS, DESCONTOS E BOLSAS, E QUAL-
QUER ALTERAÇÃO NO REGULAMENTO APLICÁVEL; 

c) PLANO DE DESVINCULAÇÃO E RECRUTAMENTO DE PESSOAL 
DOCENTE; 

D) INFORMAÇÃO SOBRE O QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVO, INCLUINDO QUAISQUER RESCISÕES, REFOR-
MAS, NOVOS RECRUTAMENTOS CONTRATOS; 

E) A PROPOSTA DO MONTANTE DAS PROPINAS E O FUNDA-
MENTO PARA A SUA MANUTENÇÃO OU ALTERAÇÃO; 

F) QUADRO DE SALÁRIOS E OUTRAS REGALIAS, INCLUINDO 
QUALQUER ALTERAÇÃO E FUNDAMENTO DA MESMA. 

G) AS RECEITAS E CURSOS POR ALUNO E POR Key Stage; 

H) OS CUSTOS SALARIAIS E OUTRAS REMUNERAÇÕES DISCRIMI-
NADOS ENTRE A DIRECÇÃO, O CORPO DOCENTE, O PES-
SOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E OS APOSENTADOS; 

i ) O PLANO DE APOSENTAÇÃO E PREVISÃO ORÇAMENTAL; 
J) DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES; 

k) O NÚMERO DE ALUNOS DISCRIMINADOS POR TURMAS E 
POR Key Stage, EXPONDO AS RAZÕES DE QUALQUER 
AUMENTO OU REDUÇÃO DE ALUNOS; 

L) OS RESULTADOS DOS EXAMES EXTERNOS E EXPLICAÇÃO DOS 
MESMOS; 

m) OS CUSTOS DE MANUTENÇÃO E INVESTIMENTO NAS INFRA-
-ESTRUTURAS DA E I M ; 

N) PROPOSTA E FUNDAMENTO DE ALTERAÇÃO DO QUADRO 
SALARIAL E OUTRAS REGALIAS DO PESSOAL DA E I M ; 

O) INFORMAÇÃO SOBRE A OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO, CON-
FORME O CASO, DA ACREDITAÇÃO ESCOLAR INTERNACIO-
NAL DA MESMA; 

P) INFORMAÇÃO SOBRE PROGRAMAS DE CONSTRUÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA, INSTALAÇÕES E OUTROS 
BENS DA E I M ; 

Q) OUTRA MATÉRIA RELEVANTE OU SOLICITADA PELO CON-
SELHO DA E I M . 

2 . O PLANO ANUAL E ORÇAMENTO SERÃO APRESENTADOS PELO 
DIRECTOR PIARA APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO CONSELHO DA 
E I M ATÉ O DIA 15 DE JUNHO DE CADA ANO, OUVIDO O CONSELHO 
DA DIRECÇÃO. 

ARTIGO 27 

(Rotatório anual) 

SERÁ APRESENTADO, ATÉ 15 DE FEVEREIRO, PARA A APROVAÇÃO 
DO CONSELHO DA E I M , OUVIDO O CONSELHO DA DIRECÇÃO, 
UM RELATÓRIO FINAL REFERENTE AO ANO LECTIVO TRANSACTO CON-
TENDO OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

a) AS CONTAS AUDITADAS POR UM AUDITOR OU FIRMA DE 
AUDITORES INDEPENDENTES E REGISTADOS NO MINIS-
TÉRIO DO PLANO E FINANÇAS; 

b) UMA RELAÇÃO DOS CUSTOS E RECEITAS DISCRIMINADOS 
REFERENTES A CADA ALUNO E A CADA TURMA E GLO-
BALMENTE; 

C) UMA RELAÇÃO, COM FUNDAMENTAÇÃO DE FACTURAS NÃO 
PAGAS; 

D) UMA RELAÇÃO, COM FUNDAMENTAÇÃO, DOS ADIANTA-
MENTOS REALIZADOS; 

e) UMA RELAÇÃO, COM FUNDAMENTAÇÃO, DOS DESCONTOS 
E BOLSAS CONCEDIDOS; 

F) U M RELATÓRIO DA SITUAÇÃO DE CADA SECÇÃO ELABORADO 
E ASSINADO PELO RESPECTIVO RESPONSÁVEL; 

g) UMA RELAÇÃO DAS PESSOAS E ENTIDADES TERCEIRAS 
QUE UTILIZAM AS INSTALAÇÕES DA E I M E OS RES-
PECTIVOS CONTRATOS; 

h) U M RELATÓRIO DE CADA CHEFE DE Key Stage SOBRE 
O FUNCIONAMENTO DO MESMO, APONTANDO AS 
MELHORIAS ALCANÇADAS, FALHAS, PROBLEMAS E 
OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES RELACIONADAS COM 
O PLANO ANUAL DO ANO TRANSACTO E DO NOVO ANO; 

I) U M RELATÓRIO DO DIRECTOR PEDAGÓGICO SOBRE O 
CUMPRIMENTO DOS PLANOS E PROGRAMAS DI-
DÁCTICOS E PEDAGÓGICOS, APONTANDO AS PERSPEC-
TIVAS E RESULTADOS DOS EXAMES EXTERNOS, AS ME-
LHORIAS ALCANÇADAS, FALHAS, PROBLEMAS E OUTRAS 
INFORMAÇÕES RELEVANTES E RELACIONADAS COM O 
O PLANO ANUAL DO ANO TRANSACTO E DO NOVO ANO; 

J) U M RELATÓRIO DO DIRECTOR SOBRE O FUNCIONAMENTO 
GLOBAL DA E I M , O CUMPRIMENTO DO PLANO ANUAL 
E ORÇAMENTO DO ANO TRANSACTO, AS SOLUÇÕES DE 
QUAISQUER FALHAS OU PROBLEMAS CONSTATADOS E 
OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES E RELACIONADAS 
COM O PLANO ANUAL DO ANO TRANSACTO E DO NOVO 
ANO; 

k) OUTRA INFORMAÇÃO RELEVANTE. 



SECÇÃO II 

Recursos financeiros e patrimoniais 

ARTIGO 28 

(Receitas) 

1. CONSTITUEM RECEITAS DA E I M : 

A) TAXAS DE MATRÍCULA E PROPINAS; 
b) DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS OU SUBSÍDIOS INSCRITOS NO 

ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO; 
c) DONATIVOS OU QUAISQUER OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE 

ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU 
ESTRANGEIRAS; 

d) QUAISQUER OUTRAS RECEITAS CONSIGNADAS PARA O 
EFEITO; 

E) QUAISQUER RENDIMENTOS OU RECEITAS PROVENIENTES 
DAS SUAS ACTIVIDADES. 

2 . AS RECEITAS DA E I M SÃO DESTINADAS EXCLUSIVAMENTE 
PARA CUSTEAR AS RESPECTIVAS DESPESAS, CUJA ESTRUTRA CONSTARÁ 
DOS ORÇAMENTOS ANUAIS APROVADOS. 

ARTIGO 29 

(Património) 

1. CONSTITUI PATRIMÓNIO DA E I M A UNIVERSALIDADE DOS 
BENS ADQUIRIDOS E OS QUE VENHAM A SER ADQUIRIDOS NA 
PROSSECUÇÃO DOS SEUS OBJECTIVOS E ATRIBUIÇÕES. 

2 . O PATRIMÓNIO DA E I M DESTINA-SE À REALIZAÇÃO DOS 
OBJECTIVOS DA ESCOLA. 

SECÇÃO III 
Recursos humanos 

ARTIGO 30 

(Estatutos) 

1. AS CATEGORIAS E RESPECTIVAS FORMAS DE PROVIMENTO, 
OS QUALIFICADORES E CARREIRAS PROFISSIONAIS, OS DIREITOS E 
DEVERES DE CADA CATEGORIA, AS CONDIÇÕES DE INGRESSO, AVALIA-
ÇÃO, PROMOÇÃO E CESSAÇÃO DE FUNÇÕES DOS ELEMENTOS INTE-
GRANTES DA DIRECÇÃO, DO CORPO DOCENTE E DO CORPO TÉCNICO-
-ADMINISTRATIVO CONSTAM DO REGULAMENTO INTERNO DA E I M 
E, EM TUDO OMISSO NESTE, DO ESTATUTO GERAL DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO ESTADO. 

2 . OS CONTRATOS DA DIRECÇÃO, DO PESSOAL TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVO E DOCENTE CELEBRAM-SE ENTRE A ESCOLA INTERNACIONAL 
DE MAPUTO COMO CONTRATANTE E O RESPECTIVO FUNCIONÁRIO 
COMO CONTRATADO. 

3 . OS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO CONTRATADOS A TRABALHAR 
NA E I M TRABALHAM EM REGIME DE DESTACAMENTO, COMISSÃO 
DE SERVIÇO OU OUTRO REGIME, RECEBERÃO SOMENTE O VENCI-
MENTO CONTRATADO PELA E I M , MANTENDO OS SEUS DIREITOS 
COMO FUNCIONÁRIOS DO ESTADO NOS TERMOS DO ESTATUTO GERAL 
DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO EM RELAÇÃO. 




